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- A separação crescente entre a gestão executiva, cada vez mais profissionalizada, e a propriedade das empresas recomenda uma reflexão sobre os instrumentos de gestão disponíveis aos acionistas, principalmente aos investidores institucionais, cujo papel e importância não param de crescer em qualquer mercado de capitais.

- Na maior parte dos países capitalistas, o acionista dispõe de dois instrumentos de gestão - Conselho de Administração e Diretoria. No caso do Brasil, o acionista, além desses dois instrumentos, dispõe do Conselho Fiscal, que está previsto de uma forma muito clara na Lei de Sociedade Anônimas em seus artigos 161 e seguintes. Lamentavelmente, pela falta de conhecimento do seu alcance e dos seus benefícios, o Conselho Fiscal, ou não é, ou é mal utilizado pelos acionistas de muitas empresas.

- O crescimento das empresas acarreta uma maior complexidade das suas operações e provoca naturalmente, um processo de profissionalização da gestão executiva, fazendo com que os acionistas ou seus representantes passem a gerir as empresas, através de participação no Conselho de Administração, que é o mais nobre, eficiente e versátil instrumento de gestão de acionistas. O Conselho Fiscal, por sua vez, geralmente começa a ser utilizado como instrumento de gestão por ocasião do aumento do número de acionistas nas empresas, principalmente, acionistas minoritários não integrantes do bloco de acionistas controladores.

- E qual é a real importância de um Conselho Fiscal, quando comparado com os outros orgãos de administração da companhia – Conselho de Administração e Diretoria? A resposta parece estar, em parte, na forma de eleição dos seus membros e na natureza e na amplitude de suas funções. Enquanto os diretores são eleitos pelo Conselho de Administração, os membros dos outros dois orgãos legais – Conselho de Administração e Conselho Fiscal - são eleitos pela Assembléia Geral de Acionistas, como seus representantes na gestão da companhia.  No que se refere à subordinação, ambos os orgãos se reportam á Assembléia Geral dos Acionistas, com uma diferença favorável ao Conselho Fiscal em termos de importância, uma vez que os conselheiros de administração, além de prestar contas de seus atos à Assembléia Geral de Acionistas, também o fazem, ao Conselho Fiscal. Além disso, vários assuntos  devem ser discutidos em reuniões conjuntas do Conselho de Administração com o Conselho Fiscal, antes de serem propostos para aprovação final dos acionistas. Finalmente, o Conselho Fiscal tem poderes para convocar assembléias gerais e obrigação de denunciar erros, fraudes ou crimes e, ainda, de acordo com a lei, sugerir quaisquer providências úteis à companhia aos órgãos de administração.

- O Conselho Fiscal é visto por muitos, de forma equivocada, como um orgão que deve se ater a assuntos de natureza contábil, através da análise de balancetes trimestrais e das demonstrações financeiras do exercício social, emitindo sobre essas últimas, a sua opinião. No entanto, a primeira e a mais importante competência  do Conselho Fiscal é a de “fiscalizar os atos dos administradores ( conselheiros de administração e diretores) e verificar o cumprimento de seus deveres legais e estatutários ”. Deve-se entender como atos dos administradores, qualquer ato de gestão praticado, seja pelo administrador ou, por delegação de autoridade, por qualquer funcionário da companhia. Vale a pena, também, chamar atenção para outra importante competência do Conselho Fiscal, que é a de opinar sobre propostas dos orgãos de administração, a serem submetidas à Assembléia Geral de Acionistas. Com efeito, quando se analisa mais detidamente a natureza dessas propostas mencionadas na lei - modificação do capital social, emissão de debêntures, planos de investimentos, distribuição de dividendos, entre outras, - verifica-se que elas são muito mais de natureza financeira do que contábil, o que alarga sobremaneira, o escopo legal de atuação do Conselho  Fiscal. 

- Por outro lado, quando se compara o papel dos auditores externos com o papel do Conselho Fiscal, chega-se à conclusão de que este último tem funções muito mais amplas do que os auditores externos, os  quais, em seus trabalhos mais comuns, se limitam a emitir parecer sobre fidedignidade de demonstrações financeiras elaboradas sob a responsabilidade da administração da companhia. E ainda, o Conselho Fiscal tem funções mais amplas e é mais independente do que qualquer Comitê de Auditoria,  tão comum em empresas americanas e em algumas brasileiras, uma vez que esses comitês se reportam ao Conselho de Administração e não à Assembléia Geral de Acionistas. 

- E a que tipo de acionista interessa um Conselho Fiscal? É comum pensar que o Conselho Fiscal interessa apenas ao acionista minoritário, quando, na realidade, se funciona de forma eficiente, ele pode ser um instrumento de grande utilidade, também, aos acionistas majoritários, estejam eles envolvidos ou não, nos órgãos de administração. É bem verdade, que o governo brasileiro, por meio de seus orgãos competentes, está procurado fortalecer ainda mais, o Conselho Fiscal como instrumento legal de  defesa dos acionistas minoritários, seja através da recente Instrução n º 324 da Comissão de Valores Mobiliários (CVM), que “fixa escala reduzindo em função do capital social, as porcentagens mínimas de participação acionária necessárias ao pedido de instalação de Conselho Fiscal” em empresa de capital aberto, seja através de modificação em estudo, na atual Lei de Sociedades Anônimas. No entanto, a legislação em vigor hoje, mesmo garantindo a eleição da maioria do Conselho Fiscal pelo acionista controlador, oferece aos conselheiros fiscais eleitos pelas minorias, o direito ilimitado de fiscalizar e opinar de forma livre, visto que, no Conselho Fiscal, as opiniões e os pareceres de seus membros podem ser individualizadas, mesmo sendo ele, um órgão de natureza colegiada

- Finalmente, é importante responder a uma questão fundamental. Do que depende, a eficiência de um Conselho Fiscal? A resposta mais adequada parece ser, a de que a eficiência de qualquer Conselho Fiscal depende da forma de seu funcionamento – plano de trabalho específico para a empresa, disponibilidade de material informativo adequado, reuniões freqüentes e produtivas, etc. –, da amplitude dos seus trabalhos de fiscalização, e principalmente, das qualificações, competência e senioridade de seus membros, as quais não deveriam ser menores do que as qualificações, competência e senioridade daqueles a quem eles devem fiscalizar.

- Apesar de que, o Conselho de Administração é e continuará sendo, o instrumento por excelência de gestão de acionistas, um Conselho Fiscal eficiente, pode ser um instrumento a mais de governança corporativa, disponível nas empresas brasileiras. 

(*) Luciano Carvalho Ventura é Economista e Mestre em Administração de Empresas e Diretor Responsável pela LCV Consultoria em Governança Corporativa e Representação de Acionista.
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